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Contrato n': 2025.05.07.1 3-PMl/SETRAM

contlcias na Lei no

cúusulA TERcETRA - DA LEGÍsLAçÃo ApLrcÁvEL Ao co
jr- !l ..;. je -e ^ -.i lll Ce Ci.C4,/2-i2-l

Termo de Contrato administratLvo de
fornecimento que celebram entre sl, de um
Lado a Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,
através da Secretaria do Trânsito e

Transporte do Município e, do outro ado, a

emoTesa J. M. Uchoa Junior LTDA, para o íim
que a seg u ir declaram:

TRÂTO

A Prefeitura Munrcipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua

Gui hardo Gomes de Araújo, s/no, Esplanada ll, lguatu-Ce, inscrita no CNPJ sob o no.

07.8'10468/0001 90, neste ato representada pelo senhor Rodrigo Rodrigues da Silva,
Sec.etário do Trânsito e Transporte do Município de lguatu/CE, inscrito no CPtlMF sob o no.

742740693-34, daqui por diante denominada de "Contratante" e, do outro ado, a empresa
I N4 Uchoa lunior LTDA, com sede na Rua Treze de maio. n". 267, Taboleiro, lguatu Ce,

inscnta no CNPJ sob o n'. 46.730.05'l /0001-70, neste ato, representada pelo senhor José
Maurício Uchoa Júnior, Sócio Administrador, inscrito no CPF sob o n' 035 039 893-31, daqui
por diante denom nada de "Contratada", em conformidade com o que preceitua a lei no.

14.133/2A21 e suas a terações e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito
púb ico, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e

as disposiçóes de direito privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e

co nd içÕes a segulr ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO oBJETo
'3'i 92 .. sc Ca -e n' lr -33, Ce 01/0,ii2C2')

1 '1 Aquisição de materla de construção, e étrico, h dráu ico e materiais de consumo em

gere , corn fornecimento continuo, para atender as necessiciades das Diversas Unidades
Acm,nistratl!,as (Secr-etar as) da PreÍeitura de lguatu CE, conforme especif cações constantes
.ro termo de referência, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato
ccrr{) se aqui :ranscrito Íosse

CúUSULA SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL
.:': -l,l rr r. :r. -: I l.L J,l ce liilti/a!'

2 1 O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrat vo de licitação na

moda rdade Pregão Eletrônico para Registro de Preços n' 2025.04.01.02-PMI/DIVERSAS,
devidamente homo ogado pela autoridade competente, e foi nstruído com fundamento na

Lei r' '14 i33 deAl/A4/202'1 e suas alteraçÕes posteriores e, ainda, na proposta da contratada,
pa.:e iftegrante deste instrumento de contrato independente de transcrição

3 i C presente instrumento de contrato reger-se-á pelas di
14:33, de A1/A4/2021 e, subsiCiariamente, segundo as drsposiç
de t 1i09i 1990 (Código de Defesa do Consurn dor), e dernais no
cont'atos inc uslve qLranto aos casos omisscs

CS

contidas na Lei no 8.078,

mas e orincíoios oerais dos

cEP 6ir5(E-ÍX!5



IGUATU

(art 92, inc so lV, da Ler no i4131 de A1/C1/2O21)

4.1 . Do prazo de ent.ega do objeto:
a 1.1. O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes crttérios

a) não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados após a data de receb mento da

ordem de fornecimento ou outro instrumento hábil.

41.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá

comunicar a CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias

consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

4 1.3. A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será

enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, ,
quantidade, valor, local e prazo de entrega;

4.1 4 A CONTRATADA deverá, obrig atoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado,
sob pena de aplicação das sanções previstas neste em contrato;

4 2 Do local de entrega

4.2.1 O local de entrega do ob.jeto será o Almoxarifado Centra da Prefeitura Municipal de

lguatu-CE, loca izado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu-CE, no

horárro das 8h:00m às 17h:00m, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;

4.2.1.1. Alem da(s) entrega(s) no(s) local(is) desrgnado(s) pela CONTRATANTE, deverá a

CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, lnstalar e montar (quando for necessário), o

objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor, com pro meten do-se, ainda, integralmente,
com eventuais danos causados a estes;

4 3 Das condições de entrega

4.3.1. Será avaliado o acond iciona mento do objeto no momento da entrega. Desta forma,

embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência

d uvid osa, não serão aceitos

4.3 2. O número do empenho, autorLzaÇão de compra ou outro lnstrumento hábll deverá vir
indicado em cada nota fiscal Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não

estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autorlzação de compra ou outro
instru mento há bil

4.3.3 Todo e qualquer forneclmento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência

será, imedlatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-Lo no prazo
estrpulado pelo fiscaí dc contrato, ficanCo entendido que correrá por sua .onta e risco tal

substituição, sujeitando-se, também, às sançoes previstas neste Termo de Referência.

4.3.4 O mero recebinnento do objeto não caracteriza a aceitação do mesrno
4.3 5. Caso, no momento da confer'ência, sejam rdentificadas divergências, todê a carga sera

devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, cie acordo com a

disponrbrliclade oe horários do almoxarifado.

Esph@ lt l$ElÜ-Ce, CP 535Om5
CNP, - ür31o.{6q/mol-!f0 I Sit€! ütxü.i$r*Lcê.gioy-hr I 358t.6563



rmas da ABNT (Associação Brasilelra de

em e entregue em sua embalagem original,
rotr: ada pe o fabricante, contendo, no mínrmo, os seguintes dados: identificaçào do objeto,
rnarca, cód go de barras impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá
conter, ainda. et queta de identificação da CONTRATADA, incluindo razão social, CNPI, data de
entrega, endereço e telefone de contato, quando Íor o caso.

4 3 8 Deverá estar impressa na emba agem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do
materia e da empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o
caso

4 4. Da substituição do objeto:
4.4 T A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas
constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábi , quando for o caso, enviado pela

Secíetaria requisitante. Não serão aceitos itens com apresentaÇão diferente daquela constante
na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as

seg u intes co nd içÕes:

a) o pedrdo de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisltante,
aco^rparhaoo oa co-provaçào da i'npossio,lidade de entrega'o item com a ap.esentaçào
exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente aceita, assim como a

ind cação da nova apresentaÇão, acompanhada dos documentos ex gidos na habilitaÇão;

b) a nova apresentaÇão deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se

for o caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo
com os critérlos de ava iação estabelecidos neste Termo de Referência.

O preço ofertado não será alterado nas substiturçóes da apresentação do item ofertado

CúUSULA QUINTA - DO VALoR
' :: . - -- -ll :. l- l- l::'

5 1 A Contratante pagará à Contratada, pelo Íornecimento dos produtos, objeto deste
cont'ato, o va or g oba de R$ 73.657,42 (setenta e três mil seiscentos e cinquenta e sete reais

e quarenta e dois centavos), conforme planilha abaixo:

GRUPO DE IÍENS 03

ITE M ESPECTFTCAçAO MARCA UND QNÍ PREçO UN IT PRÉçO ÍOTAL

I II:\TO DÀCCTE CON",I !O(G N Á SSA r.l ts ló c7 RS 2.705.25

45., 1

G RUPO DE ITENS 04

ESPECIFICAçAO MARCA UND QNT PREçO UN IT PREçO TOTALtTE t!!

i P:RCOA

,.

is 9-.19 RS 
-32,9E

:asa- i -;lcs ccrEs
RS 97 79 its I I1.1 25

... -.1-: i . .CRE5
q ?i -3r ir

RS'i2J

R5 -1050 tC\

I
EE Guifuüdo €orr€5 de Araúio, ín",

tone (88) 3581.6563
Esplapda tL
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-C

ITEM

SOLVÉNTE ESPEC AL PARA I NTAS

PRODUTO COlvl 900M1

G RTJPO DI ITENS 06

ESPECTFTCAçAO

LlN)

MARCA UND

RS 22.374.11

QNT PREçO UNIT. PREçO TOTAL

RS 19 30 ?.5 38,60

R5 56 C6

2 KRONA

FOR iLÉV

RS 4r 68

R5 13,10

RS l'.0i

RS t;95

R5 l9 30

RS 9l -;i CURVA DE 60MM, SOLD
LIARRCN]

AVEL 9C',

POLYTUBES
ADES VO PLASI CC FARA iUSOS D: PVC

SOLDA\JEL 75C
UND RS 7:9

CONEXAO TIPO TE DE PVC SSGOTO

100MM
FO RTL E\,I J I]D l

R5 tE 57

ASiRA ?s -9 2l

FORTLEV UNJ'

U I,]D

rs-6- R; ,1 8l

RS 52,99 RS;94,8t

R5r332l

VARA DE aÂ\C pqRÁ ESGO-C -3a!1f,t

P\,'C

KRO NA
VARA DE CANO SOLDAVEL 25MM, PEçA

COM 6Iv1ETROs
R5 I9.03

VARÀ DÉ CANO 32 Mi\,I SOLDAVEL KRONA

KRONÀ

UND 7 RS,::2.77

RS 62 r5 15:ll ts:

tITG E RS697

ó ASiR;

'.ll.ll

R5 8.28

R5 26.i;

RS 6,97

R5 21 8-

RS 2a 9l

as 33 :8

l!l

lc

RS l-q 65

R5 2,r8,52

]AP
PARA PIA G]RÂTCRIOTOF.i\]E RÂ

PLAS-iLCO

TORNEIRA PARA BANCADA G RATOR A

METAL
L,ND R5 82 84l

TORNEIRA PLASÍICA ]ARDIi\'1 (ROI\ A u f..tD l

'c RSC92

:ORÍLEV UND i0 R5:23 R5 ,2 iC

ELEÍRODO S:RRA.IE RC ]2) 1,I:]C
CA XÀ COi',1 5(C

:ORTLE'V

CT

LND

P:CA

:0

l

l

RS :1.. 7a

RS "rl trl Ê.s'2s3,28

RS 10r,83 RS I 221,96

RS 2r '6 15 69 13

qs 'l .:;
RS;,11C7

ELETRODO SERRALHERC 25 FNC
CAIXA COM 5KG

WELDING

ELECTRODES
CX

HASTE DE COBRE PARA AIERRAMENTO
OL VO

CA30,1\1X.r X 'C0i\r

I.,I EGAiRC N

r,l !CATRO N

RS 810 2;

RS 
-)5,21

R5 29 -2

i5 3-!] ró

R5 272 55

I,'iTRO RS 3r;..:0 cs l-; r:

I

9

CNP, - O731O.a68íml-9O J $te wr.iguatrce.goy.bÍ I Íooc. (88) 3581.65É1
Eqeündo Gom.s deAEúio, ín'. c*ianadâ n, lguaQl-Cc, CF 63305rD5
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P:çÀ

PEÇA

RS 426 0t R5 c26.01

RS'-25i R5 112,57

RSó12 RS 326 0058 CÀBO,P2X2)MM i\,I ÉGAÍRON

a

60 CABC PP 2 X.rMf,,l

CON DUTOR) PE A CCI/l '0CLl

CCN DUIOR) PE A COLI '001!'1

CON DUÍOR) PE A COt/ I Coivl

.Â XA PÁAA \,1rD DO TRITÁSICC

ÀCR L 

'C

.À3O DE COBRE SO:AMENTC
À:.r aHALrÂ 0 6,'- K,/ 2.irrtM2 (l

Ir'I EGAiRON

TÀF

?EçÀ

RS '5 23

.C-i
RS 8,97

R5 167 r5

RS',3i t3

RS 764 00

RS 897 00

RS 167, r 5

RS 278 r7

R5 556 03

RS 3 -o3 99

62

.ABO DE COERE ISCLAMENTO
ANT C|]AMA O 6/" KV 4MM2 (1

6l
CABO DE COSRE SOLAMENTO

ANTICHAMA C,6,i 
- KV 6MM2 (1

VIECATRO I\:

M ÉGÀÍRON

I,l EGATRô N P ECA RS 278,47

N4 EGAÍ RO N J EçA R5 556.C3

REAL R5339 RS :0, r 7

7a
:-.1 SOtA\lT: At-O FUSAO iOM X

9!rl1

75 RELER FOTO ELETR CO ] OOO W

ROPEC

!I.?AVES PtUS

WO RK ER

ROi\,lAZI

UNf

i5 ll ll

RS l6r RS 38,3 i

RS l3 51 R9 - 67,55

R5 I r,85 R9 idB,50

RS ]27; t5I27,50

RS 68 30

RS6J9 RS 65 9C

RS6'5 RS 61 60

16

77 NiERRUPTOR DE TRES ALAVANCA

78 NTERR'JPTOR Di UMA ATAVANCA

19

8C

i,rTERR!PTOR DE DUÀS AIAVANCA,
IlA S iC\4ADA

U i\,14

ivlARC R US L.]\D

ROfulAZI !ND

U N]D

'0 RS 6,83

as 6,3 RS 66 30
..: . tr\i]:]:< ]).

R3;77 R5 57 70

QUADRO DE

O S]UNTORES

DiSIR BLJ CAC PARÁ 6
L]N] R5;5 ó2 RS ró686

8; MI: C RCU IO 6V A 24V VONDER R; ll rl RS 12.10

87 Iôl!lA;A EXIEF.NÀ DUPLA.lx2

IOl,1Â,iÀ aXT:RNÀ 5 Ài'PLES COM

RO L]AZ

RO [,4A2

RO Í\,IAZ

L.]N'

lr l.lD

LluD

LIID

J \l u^

RS 
-3 

9C

R5 '0 72

RS792

R5 9é2

R5 7 a-o

R5 rl 69

RS :19 Ca

RS r07 20

RS I22.10

RS 79 20

RS 9/,2C

R5 7C 9C

R5 73.69

RO NiIAZ

UI\D -0

IJND RS -2 2-

R5 -i.06

?a ts -Ç :-

i5 -- óc RS'6C

:s '; l2

45 J.

V
a=

I kla Guflha.do Gomcr de i
CllP, - O7.ElO468rml-tO I Ster rurign r.csgwiÍIForE (8813581.6363
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9

D SIUNÍOR RESIDUAi iDRl 25 Âi\.4PERES

SOPRÂNO

PÀ -]C

GARRA

'úNl

iNl j

t2

.:Z

-C

tc

I

J

Rg 78 50

R5 r0 0l RS -0 03

RS 24 09 RS 2.4 09

RSt5585

P.S 39,39

rs 'c6 36

qi -1,1 -3

RS 249,57

RS 73.5C

RS 29.66

R5 2- 37

Rs 74,34 R5 520,38

R5 ;7 r,l R5,1C2 C1

q5 3,1,E9 R5 1',8,68

R5 I1,8,1

Rs 349 15 r- 33

R5 5.1 96

R! 63 92

R5 |4 8r

R5 -2.83 R5 
.r;1,96

R5 15 68 RS r 88,: 6

RSrE. e.5 7C.C6

F.S 3 6-o

RS 69 3C

R5 22; RS 122 70

R5 2:,13 F.S 21,1 3C

?s 29 '11 Rs 206.C6

R5 - 7.5C

R§ 1t,5 6

R5 I2,2C is l6 60

RS 71, -ca 15 7l 96

RS 22.1

R5 i;75 RSr0725

RS ]C: 1]

i5 24 92 35 3ó l6

F.S t',26

' ?)2

'cl

I2'

124

103 DIS]UNTOR TR]FÁS]CO ] CO Al/lPERES

:0j DIS]UNTCR ÍR FAS CO 32 A]V!PEC.ES

l CADEÀ]O 6CMII

CADEADO 3OIvIII

CADEADO 15 N,l [,1

BOIA PVC CANC [1:DO i\JÀ COR

BRANCA iA\,1ANHO DO .10 ÀC .14

CON'OR'IE SOLLC TAÇÀO fA
SE'R:TAR A

'26

'21

PiNCEt T PO ÍR NCrlA. l

'29 PINCEL I PC rRiNa:14, 2

- la

I .l:

'r32

I ll

'l]l ROLO DE LA PARA P NTURA,5CM

RCLO D! LÃ PÂRA P NTi.]RA 2]')I

KALÀ UND

.A5TOF. UND

Lr\L'

SÀO RC\'1AO

sAC ROIVIÀO UND

rO\.]D'R

,,VUR;I UI]D

-Lr: ii:

.50 tÀN,I NA PARA SERF.A I"íAt']UÀi

IAL|]ADEIRA Ci]AIA, ACO i.I' 'O

IORQUiS ÀRlr'lADOq '2 eOI.ÉGADA

IAXA DF FF!RÁt4F\TAS lrlErAi aA l
GAVEÍAS, ,1CX] 9X] 6

-ó0 F A CP,EP: LSC GEa.A- 2;axia),ll,l

SOPRANC L ]DDIS]UNTOR i\,IONOFASiCO 2O AT]PEAES

U\DDIS ]I]NTÕR TRiFÁSI'O 63 AI/PERES SCPRANO

SCÊ RÂi\O !\D RS '5).85

cADEADO r 5t4 iú P/\ DO i] I! D

CADiADO 50tllr1 PÀDO L ].]D

PADC U\D RS 83 i9

!!D

LUVA DE 
'OURO 

PARA SECURAI,.]ÇA

I R5245C

l
BOTA PVC CANO IV1ÉDIO NA COR PRETA

TAMANI-iO DO 40 AO,1,1 CONFORMÉ

SOL C]TAÇAO DA SÉCRÉTARIA

GÀ1AA

EALDE PÀRA P NTURA 12i

PINCEI T PO TR NCI]Â, ],/2

VC i.]D E R

ao\Dot

UNf

.rNf,

CONDOR IJNDPINCEL T PO R NCHÁ ]/,4

CONDCA UllD RS ,1 iE

CONDOR ',2U i,.]D RS 7,11

aCi.lfOi R5 9.57UND 
"2

PINCEL TIPO TRINCÍA, 2 ',/2

P NCEL TIPO TR]NCHÀ ] CCN DO R .l\-

P Nar'. T FO TR. NCHA, '1 ac\ Don ,JND

UNDP NCEL Í PO ÍP. NCHÂ, i ] /2 CO\ DOA

ROLO DE LA PARA P Í\iTlrRA 9C^/1 CONDOR U\D RS ó9]

ROI.O DÉ LA PARA P NTURA 15cfu]

\rlAX I,]NJJARCO PARA SERRA

INDALICATE DE 3 CO [4' À CANA REÍO raAtrl0l']T NA

,r'cNDaF.aCN,UtlTC CNÀ,,E rltPS 2,;l'l. E

alÀ'iE 3! :Ellf,À 2 il,1i1
CO\]UNTO

siÂ o.R: U1]D

TENAC E

I6' DESCARCAS PÁRÀ '/ASC 5Ái\iiARlCs AS RA L-T\D F.5 l9;;

età 6üilh.@ 6ônrÉ de Ardrúio. ín: . tpl ladall lgrlarú-ç4' crP63-5oE{8', .
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''62 ASSEN-O SlNijPtES P./ SAN ÍARlô

-6t BACIA 5ÂN TARIA COM CAIXA

ACO9tADA

'66 tÁ!ÀlOR. O DE -OUçA aol"l aotlNÁ

-8ó

'81 F:C:.jADURA BANNE RO

]88 FICHADLJRA ÉXTERNA

:89 AIV'lORIECEDOR,/MCLAPARAPORÍA

AS RA

ASiRÀ

i,4 ARI

C: RDÀU

GERDAU

3ÉtGC

liJURTH

STII L

AG I,]

KÀtÀ

B]B

MARCA

UOR!ANi

I,1O RtA N

VONDER {C

UND RS r C3,E5

RS 727,C5

RS.165,64

J f..lD RS 17,2;

R5 5C7 t5

RS 22,29 R5:1,1,56

RS /l 60

(G R5 :5,2E R.S 30 56

UND Rs I ,12 R5 99,C0

L.]ND RS 71,61 RS 21,1,81

UND RS 259,.::z

ROtC RS 27 2"

RCLC RS 59,48

F.S l i 5.2C

R5 I7,1 57

RS 167,2.1

RS 33,00

RS ',8 15

RS.22;2

R5 21 58

Rs 27 135,10

UND QNÍ PREçO UNIT. PRECO TOTAL

K' a5 135 CC

(G J RS 21 96 R5 77 88

R!76r2

RS 491,00

PREçO TOTAL

R5 - 522.tC

RS '38,43

RS 5.t: '-r

68 I,CVA iO3. O DE LOUÇA SEN,r COLUNA

- ?] PQ.:CO D: AaO ai CAAEçÂ Z,'12 X ',0
Ltl

',71 PREGO DÉ AÇO C/ CABEçÀ r,I /4 X r 4MM

175 PREGO DE ÂçO C/ CABEÇA 3X8

"1,- PARAFUSOIELHERO 5/'6Xi]ON4M

LêfAiOR C PARÀ tsÀNI:IRO EL]

PIAS aO SE\rr CO !\4. iAr"lANHO
F.ÀDF,À' CCR BRÀN'C

CABEçA Di CORTE PARA ROÇADEIRA

ELETRICA

CÀtsC DE ACEL'RADOR PARA

ROCÂDi:AÂ ELETR. CÀ, CCIIPAT VEL

co[.4 ROÇADE RÂ Sf Hr FS

'50,22C 23C/290

TVLC\ FARA ROÇADÊ]!.4 ELETRICA

3\,'\J ROLC COtu] 2C),1

2

-82

'85 l

2

190

i9'

2CC

DOSRAD ÇA 2,5 POTEGADAS COtú

PA RAFU SOS

IOBRAD ÇA rCX D! P NC SOIÍO
SII,IPLESJ LlED 50X44

CARR.O DE MAO COM CAÇAMBA

GALVANIZADO

2C: AL CÀTE DE CCRTE UN]V'RSAL N'08

GRUPO DE IÍENS 07

IÍE M ESPECTFTCAçAO

ARA\Ja : SC GALTAN ZADO I8

3 ARAL!: GALVÂN ZADO 12

,r Àe.Â\tE RECOZIDO r8

rÍÉ M ESPECTFTCAÇAO

a:aaa l: G:SSa 9A?,À ,ÁP.ED:5

I1,', Sat is 3aAr.tao 5tx;c,{7ci,l
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5.2 No valor ac ma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuçào do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas,
previdenc ários, fiscals e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do ob.jeto da contrataçào;
5.3 C valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
5.4 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independ entemen te de

transcrlÇão:
5.4.'l A Ata de Registro de PreÇos,/Termo de Referência que embasou a contrataÇão, em

especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução do objeto;
5 4 2 O Edital da licitação que decorreu o contrato;
543 A Proposta da Contratada;
5 4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA sExrA - DA MEDrçÃo E Do PAGAMENTo
:-: :l '- r- 12 -. -r -.1 -33 ce il 0,:,'2:2-

61 A co'-:..:ada Íorrecerá os crodutos de íorma parceada. e serão soicltacias conforme
cênrarda a:'ê\'es ce ordens de compras emitidas pe a Secretaria Coí.rtratante, devendo ser

entregJes r-o A r-noxar {ado Centra da Prefeitura Munrcipal de lguatu CE, iocalizado na Rua

Gu lar-Co Go -es de A:aújo s/n', Esplanada li, lguatu-CE. no prazo máximo Ce 05 (cinco) dias
úteis, coftados da data dc recebimento da ordem de compra por parte da contratada;
62 tls orodutos fornecldos pea contratada estarão sujeitos à aceitação pena peo órqão
recel;-od o r

6 i A al to'idade suoerior cornpetente do órgão contratante desrgnará um fiscal do contrato,
cLrjo pr'6p65i;6 entre oLtras atribuicoes, será a conferência dos produtos íornecidos com as

esce: ilcacÕes contrCas fa croposta Ce precos da contratada Caso os orodutos entregues
estel3r-n err cesacordc ccr as especificaçÕes ex qidas, o fisca io ccntrato rejeitara o
recei) -- e'.:c ios nesr:-os;
6 -1 O 'erec -e.to dos c.oCutos se fará ern duas etapas:
§.i 1 F.91s.::'re-:c P'cvlscrc nc a:o ca entreqa dos orodLrtos cara eÍe,io cie verificaçào

]C ROlvlÁZ

nnediante Terr'ro de Recebimento Provisório
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idade e constatada as espec ficaçÕeso5

tra ente aceitação, mediante Termo de

Recebi mento Definitivo;
6 4 3. Caso não atenda as especrficações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta

e oito) horas para substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominaçoes

contratuais e legais pelo nào cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará

sujeita as ações penais cabíveis;

6.5 Os pagamentos serào efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados a partir
do atesto da Nota Fiscal pelo responsável do setor solicitante, com relação às importânclas
constantes destes e relativos aos produtos fornecidos no perÍodo. As notas fiscais devem ser

emitidas em nome da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, constando número da icitaçào,

número do contrato, lote/item, para fins de rastreabilidade em estoquei
6.6 Consldera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgào
contratante atestar a execução do obleto do contrato;
6.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçào da

regularidade fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, med ante
consulta aos sítios eletrônlcos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federa

no. 14.133, de 01/04/2021,
6.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertlnentes à

contratação, ou, arnda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemp o,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou lnadimplêncra, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emrtida a ordem bancária

para pagamento;
610 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verficar a

manutençâo das condições de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o
presente con trato;
6.11. Constatando-se a situaçào de irregularidade da contratada, será providencrada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias Úters, regulartze sua situaçào ou,

no mesTno prazo, apresente sua defesa. O grazo poderá ser prorrogado uma vez, por lgual
período, a criterio da contratante,
6.'12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo devera

reaLizar consulta para identificar possíve1 suspensão temporária de participação em icitação

no ámbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Púbiico, bem como
ocorrências impeditivas rndiretas, observado a legislação pertinente;

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplôncia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acronados os ."neios pertinentes e necessárlos para garantir o recebimento de

seus créd itos,
614 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseEurada à

contratada a amp a defesa;

5t

EEGrÍ t$EÊt-Cq, CEP 63.505{05
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6.15 Havendo a efetiva execução

até que se decida pela resclsão do
615 1 Será rescind do o contrato
salvo por motivo de economicidad
relevância, devidamente justificado

6.16. Quando cio pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na egislaçào

6 16.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Comclementar nc 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquele reglme No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento
tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar;

6.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parceia, e calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM= xNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP - Valor da parcela a ser paga.

= Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

em execução com a contratada inadimplente com o fisco,

e, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

l= 0.00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%= (TX)

365

cúusULA sÉflMA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo
ê.: :l '- ir ' .: -e ^: '.1 -33 de Cl/C4'23211

7 T O oD e:c sera rece5 do pr-ovisoriarnente, de forma sumária. no ato da entrega ou execução
jLrI.ten enle corr a rota íiscai ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsáve

De o aco-canf'amento e fisca ização do contrato. para efeito de postei'ior verifrcação de sua

con'ormidade com as especificaÇões constantes no Termo de Referência e na proposta da

contratada Dartes irtegrantes e cornp ementares deste instrumento cie contrato,
ndepender:e de tra n scr;ção,

7 2 O obleto ooderá ser rejeitado, no todo ou em oarte, lnc usive antes do recebimento
prov sórlo qriando em desacordo com as especificaÇões constantes no Ternno de Referência e

ira t)-oDosta r:la contraiacia cievendo ser refelto no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

ro: í cação dã co.iratade, às suas custas, sem preluízo da aolrcação das pena rclades;

I .l O -sceb rre',to def i':t ,ro ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
cta r.,r:.: : s.a cL nstrLrrrento de cobranca eqLrva ente pe a Admin straçào, após a verificação
da o ,a cace co serv,ço e conseqLre.te aceitaçào mediante terino deralhado;
7.1 O ::.auc cara .ececlr-ert:o defiq t vo podera ser excepciorairente prorogaco cie íor-ma
justificada po. iguai período, quando houver necessidade de diiigên
atend irento 665 syigê;.rcias contratuais;

s para a aferição Co

..,

\
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7.5 No caso de controversla sobre
deverá ser observado o teor do art.

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela Incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

7 6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, venítcadas pe a

Administração durante a análise próvia à liquidação de despesa, não será computado para os

f ins do .ecebi'nento definrtivo;
7.7 O recebrmento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil pela soiidez e

pela segurança dos serviços nem a responsa bilidade ético-profissiona I pela perfeita execuçào

do contrato.

cúusulA orrAvA - Do REATUSTAMENTo DE pREços
(art. 92, rncisos V, da Ler n" 11 133, de C1/A4/2A2i)

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrea.justáveis no prazo de um ano, contado
da data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao

p resente instrumento de contrato;
8.2. Após o interregno de um ano, e ind ependentemente de pedido da Contratada, os preÇos

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços

de lvlercado - (lGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a

oco rrência da anualidade;
8 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do últirno reajuste;

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE

pagará a Contratada a mportânc a calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definltivo(s),
8 5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s);
8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçào, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índlce

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8 8 O reajuste será realizado por apostllamento.

cúusulA NoNA - DA vrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo
iart 92, i.rciso Vl , da Lel n' 1a133.CeCi/C4i2A2i)

9.'l O presente lnstrumento de contrato terá um prazo de vigência que inlciará a partir da data

da sua ass natura, extingulndo se em 12 (doze) meses, na forma que dispÕe o art. 105 da Lei

n". 14133, de 01/04/2021, podendo ser prorrogado sucessLVamente, respeitada a vigênc a

máxrma decenal, nos termos do art. 107, caput, cia Lei n" 14.133, de 01/04/2021 ,

9 2 A prorrogação de que trata o itern acima é cond cionada à avaltação. por parte do Gestor

dc Contrato, da vantalosdade da prorrogação, a qua deverá ser realizada motivadamenle,
com base no h stórico de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,

economrcldade e oportuniciade Ca contrataÇão, e nos demais aspectos que forem ju gaCos

relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente, desde que sqam
preenchrdos os requisitos abaixo enumerados de forma simu tânea:

objeto quanto à drmensão e qua idade,

4 133, de 01/04/2021, comunicando-se à

9

alà

;Eryhoada lL brdu-Ce, rFP 63505ü5
ClP,- 0r.810,168 tq l-!Xl I Sta ww.igm.<e.geuàr I fon€r (8t) 35gl-6ú6!l
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ar dos prod utos;
9 2 2 Não apiicação de punições de natureza Tes vezes ou marS;

9 2.3 Manutenção do interesse pe a Admrnistr mento dos prociu tos;
9.2 4 lrrlanutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5 Concoroância expressa da CONTRATADA pela prorrogaÇão.

9 3. A contratada não tem direito subjêtivp à prorrogação contratual;
9 4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados
ao Longo do pn me ro período de vigêncla da contrataÇão, deverão ser reduzidos ou eliminados
co."'to co''tdiçao paÍd a 'erovaÇao;
9 6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas

sanções de decaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

9.7 O atraso rnjustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em contrato;
9.8. Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força malor ou caso
fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela

Contratante. não serão considerados como inadimplemento contratua.

CLAUSULA DECIMA - DO CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA
lart 92 r.isc\,'l , ca Lei n' 14i33 de 01/441242i)

'10.1. As cespesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária
sob d segulnte ruorica '1 701 -04 .452.0032.2.137 (ManutenÇão das Atividades da Secretaria do
Trânsito e C dadania), no ELemento de Despesas 3.3.90.30.00 (Material de Consumo), e

encontra aciequação orçamentária na lei municlpaL que estima a receita e fixa a despesa do
mun 6íp 6 de lguatu, Estado do Ceará, para o exercíclo Íinanceiro de 2025 e dá outras
prov dêncras, com recurso financeiro orlundo da Prefertura de lguatu-CE.

cúusuLA DÉclMA pRtMEIRA - Do REEeurLíBRro EcoNôMrco-FrNANcErRo
lart 92 in.lsc X ca Lei .' r4 T3l, de A1/C4/2A2i)

11 ' O pedido de resta belecimento do equ líbrio econôm ico-fina n ceiro, previsto no aft 124,
inciso ll, a ínea "d", da Le no. '14 133, de 01/04/2021, deverá ser formulaCo durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. '107 da Lei no 14.133, de
a1/04/2021
112. A prazo para resposta ao pedido de resta belecim ento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 30 (trlnta) dias, contacio da ciata do fornecrmento da
documentaÇão proDatória do caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
ciecori-ência de fatos mprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviacl izem a execução do contrato tal corno pactuado

cúusulA DÉqMA SEGUNDA - DAs ALTERAçÕES CoNTRATUAL
ta.'. -2ra3.e r: 14"3i leC'iCt/2D21)

12" Evertuais a telações contratuais reger se-ão pela disc pi na cios arts 124 e seguintes da

92l Fornecimento regu

Lei rc T 4.i 33 de0t/04/2A21;
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12 2 O Côntratâdo e obrioado a ace condições contratuais, os acrésc mos ou

supressÕes que se frzerem necessá é,a{mite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorr os, at

in icia I atualizado do contrato;
12.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo ad tivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no. '14.133, de

o1/0a12021);

12 4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei n" 14 '1 33, de

01/04/2021

cLAUSULA DECTMA TERCETRA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
lar: 92, nclso X V da Le n" 14133, ie C1/At/2A2'.)

13 1 São obrigações da Contratante:

13.1.1. receber o objelo no prazo e condições estabelecldas no presente contrato;
13.'l .2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisor amente com as especiÍicações constantes do presente contrato e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;
T 3 '1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregu aridades
verificadas no objeto fornecrdo, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
131.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, atraves de

com issão/servidor especialmente des g n ado;
13 '1 5 efetuar o pagamento à Contratada no vaíor correspondente ao fornecimento do ob.jeto,

no prazo e Íorma estabelecidos no presente contrato;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, alnda que vinculados à execução do presente contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou su bord inados;

13.3. Não efetuar nenhum pagamento à CONIRATADA enquanto estiver pendente Ce

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade

e/or inadimpléncia contratu a l.

cúusulÂ DÉcrMA QUARTA - DAs oBRIGAçóes oa corurRlraol
iar.t 92, ncsos XlV, XV eXV.CaLei n" 14133, oe A't /c4i2421)

14.1. Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias,

assinada pe o f scal do contrato ou a nda peia autoridade superior do órgão contratante,
'14.2. Atender diariamente as demancias da contratante, das segundas feiras as sextas felras;

i43. A Contratada deve cumprir todas as obrigações Lonstantes no Edtta da icitação que

decorreu o presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes Ca boa e perfeita execucão do objeto e, alnda.

14 3 1 efetuar a enlrega do o!eto em perfeitas condições, conforme especificaçÕes, prazo e

local constantes no contrato, acorrpanhado da respectiva nota íiscal, na qua constarão as

indicações reÍerentes a: Tnarca, fabricante, modeLo, procedência e prazo de garantia ou

va idad e;

n

r
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de acordo com os artigos
de 1 990);

fixado neste contrato, os

14 3 2 responsabiilzar-se pelos vicios e s do o!eto,
ei n" 8 078,

no prazo

12, 13 e 11 a 27, do Cód 9o de Defesa

14.3 -l substituir, reparar ou corrigir,
produtos com avarias ou defeitos;
14.3..1 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motlvos que impossrbilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

dev da com provação;
.14.3.5. 

manter, durante toda a execução do contrato, em compat bilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão;

14.3 6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14 3 7 responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previd enciá rios,

Íiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaÇão de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuÇão do contrato;

14 4 Executar diretamente o contrato, sem subcontrataçôes ou transferência de
responsa bilidad es;

145 Arca( corn todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos
contratados até o local de entrega;
14.6. Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela

decorrerem

cúusuLA DÉcrMA eurNrA - DAs rNFRÂçÕES E sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
'a.i 9,2 rcisoXV:a-e:: rJt3l de 0i/44/2421'

15 T Comete nfração administratlva, nos termos da Lei n

Contratado que:
I4133, de 01/04/2021, o

a) der causa à nexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer natureza,

h) praticar ato leslvo previsto no art. 50 da Lei no 12 846, de 01/08/2013
152 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇóes administrativas acima descrltas as

seg u intes sa nções:

a) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcia do contrato sempre que
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Ler no 14133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descr tas nas alíneas
"b". 'c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçào de
penal dade mais orave (art 156, § 4", da Lei no 14'1 33, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
desc.itas nas a íneas "e", "Í", "g" e "h" do subltem acima deste Contrat
"b". "c" e "C", que justifiquenr a imposição de penalidade mais grave
14 133. de 2021)

, bern como nas a íneas

, §5", da rei n'
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d) Multa de.

l) Moratória
inad im p id a,

de 1% (um por cento) po injustificado sobre o va or da parcela

até o limrte de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso inlustificado, até o máximo de 2"/. (dois por cento), pela lnobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dtspôe o
inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021.

lll) Compensatória, para as lnfrações descritas nas alíneas "e" a"h" do subrtem 12.1,de20%a
30% do valor do Contrato,
IV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'a", "b", "c" e 'd" do
subitem 'l 2.1, de 1a/o a 30Vo do valor do Contrato

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9o da Lei no

14.1 33, de 01/04/2021);
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser ap icadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 70 da Lei no 14.'133, de 01/04/2021);
15.4.1. Antes da aplrcação da rnulta será facutada a deÍesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no '14133, de

01/04/2021),

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRAÍADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente
(art.'1 56, § 8o, da Lei no. 14133, de 01/04/2021\;
'1 5.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente;
157 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla deÍesa ao CONTRAIADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14133, de 01/04/2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de lnidoneidade para lic tar ou contratar;
158. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1', da Lei no. 14.133, de

01/04/2021).

a) a natureza e a grav dade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as cir-cunstàncias agravantes oi.r atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orLentações dos órgãos de contro e.

irtegr dade, conforme norrnas e

1 5 9 Os atos previstos como infraçÕes admlnistratlvas na Lei no. '14 
1 33, de 01 /O4/?421 , ou em

outras leis de licitaçóes e contratos da Adm nrstração Púb ica que também sejarn tipiíicados

ClP, - qrrlo./5ql00ol1-$ I Ster ur.igoaül.cE gEyúr I FdE 35a1.6563
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apu ra d os e julgados conjuntamente, nos

e autoridade competente deíinidos na

refer da Le (art. 159);

15.10 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de admrnistração, à pessoa jurídica sucessoTa ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art l60, da Lei n". 14.133, de 01/04/2071);
15 1' O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para flns de publ cidade no Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Naclonal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmblto do Poder

Executlvo Federal. (art. 161 da Lei n'. 14.'133, de 01/04/2021);
'1 5 12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

lictar ou contratar são passíveis de reabilrtaçâo na forma do art. 163 da Lei no. '14.133, de

01/04/2021 ,

15 13 Os debitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa admrnistrativa e,/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcralmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com

o mesmo órgão ora contratante

cúUsuLA DÉCIMA sExTA- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
lart 92, lnciso XVi , da Lel n' 14133, de01lA4l2A21)

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14133, de 01/04/2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcia;
162 Em caso de imped mento, ordem de parallsação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tals

clrclnstánclas med ante srmples apostila;
16 3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escri:o sempre que o eto exigir tal íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse Íim, conforme endereço eletrônrco informado pela contratada na sua proposta

comerciall
164 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
prov dências que devam ser cumpridas de imedrato;
16 5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representarte Ca empresa contratada para reunião inica para apresentação do
pano de f scaização, que conterá informações acerca das obrigaçÕes contratuais dos
Tnecan srnos de fisca ização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sancoes ap icáveis, de.tre outros;

16 o Fisca liza ção

\
I
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'1 6.6.1. A execuÇão do contrato dever

IGUATU

hada e fiscalrzada pelo(s) fisca (is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 1i 7, caput, da Lei n'. 14133,de01/04/2021)

1 6.7. Fiscalização Técnica
16.1 .1 .O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condiÇões estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resu ltados pa.a a Administraçáo
16.7.2. O frscal técnico do contrato anotará no hlstórlco de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descnção do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (atl. 11'7, § '1' da Lei n' '14.133, de

01/04/2021);
16.7 3. ldentificada qualquer lnexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção,
161.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo há bil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que u trapassern sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

16.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato;
16.7 6 O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

1 6.8. Fiscalização Administrativa
168.,l O fiscal administrativo do contrato venficará a manutenÇão das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditlvos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário,

16.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuals, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabÍveis, quando ultrapassar a sua competênc a.

1 6 9. Gestor do Contrato
169.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrêncras, das

alteraÇões e das prorrogações contratuais, elaborando reLatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

ad m in istra ção;
16.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrênclas relacionadas à execução do contrato e as medidas adotacias, níormando.
se for c caso, à autoridade superior àquelas que uitrapassarem a sua competência,
16.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condiçÕes de habilitação Ca

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os prob emas que

obstam o fluxo normal da Liqurdação e do pagamento da despesa no reatório de riscos

eventu a s;

t'!
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16 9 4 O gestor do contrato emltirá d

f srais tet- .o do'ni^ st'dL vo e setorial

IGUATU

contratad o, com meÍrcao ao

(dois) meses da data da comunicação;

seu desempenho na execução contratua , baseaCo nos
indicadores oIetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apl cadas, devendo
consiar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
169;. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

adnrinistratlvo de respo nsa btlizaÇão para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art i58 da Lei no 14.'133, de 01/04/2021, ou pelo agente ou pe o setor
com competência para ta, conforme o caso;

16.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos obletivos que tenham justificado a contrataÇão e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das ativrdades da Administraçào;
16.9 7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a forma ização dos procedimentos de iquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

cúusulA DÉctMA sÉnMA - DAs HrpóTEsEs DE ExflNçÃo Do coNTRATo
lat 92, inc so X X, Ca Lei n' 14133, de 01/A4/2A21)

1/ 1.lt' se t.atando de co"tratos por escopo. assinr co^side.ados os cort'atos ros q.lais se

mpõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:
17 

.1 
.1. Quando cumpndas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipu 1a d o para tanto;
T 7 T 2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo est pulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato:
17 T 2.1 Quando a não conc usão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

CONTRATADA:

a) ficará ela constituída em mora, sendo-Lhe ap icávers as respectivas sanÇoes admin strativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

17.2.Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o
prazo ne e estrpulado, ndependentern ente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
am bas as partes contraentes;
11 21 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de cróditos orçamentários para sua continuidade
ou qJando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
17 ?2 A ext nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que raja a notificação do contratado peTa CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2

(do s) meses de antecedência desse dia;
T7 2 3 Caso a notrfcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
coÍ-n menos de 2 (dois) rneses da data de aniversár'io, a extinção contratuaL ocorrerá aoós 2

Rrra GuílhaÍdo Goorcâ
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ele estipu
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adas, ou antes

n.. 14.1 33, de

d efesa;

empresa não

a, deverá ser

'17.3. O contrato pode ser extinto as as obn g açÕes n

do prazo nee fixado, por algum dos motlvos previstos no artigo 137 da Lei

01/04/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla

17.3 1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteraçào social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
11 3 2.1 Se a operação lmplicar mudança da pessoa jurídica contratad
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva,

17.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr dos ou parcialmente cumpr dos;
17 4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4 3. lndenizaçÕes e multas.

17.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbro
econômico-fina nceiro, hipótese em que será concedida indenlzação por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n'. 14.133, de 01/04/2021);
17.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de

natureza técnica, comerclal, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente públrco que tenha desempenhado função na Licitaçào

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em lrnha reta, colateral ou por afrnidade, atá o terceiro grau (art. '14, inciso IV da Lel

n.' 14.1 33, de 01/04/2A21)

cúusulA DÉcrMA orrAvA - DA puBLrcAçÃo
:-- -l ia-a-:,al; J. o . . e'i 9- raci: a-bos Ca Le n' 1.1 : ll. de al,,t-1 2:l-

18 1. O extrato resum do do presente lnstrumento de contrato deverá ser d ,rulgado e inantldo
pe a Contratante à disposicão do púbLico em sítio e etrônico oÍicial do ente e demals meios
pertinentes. observado o disposto na Ler no T4'1 33, de Aii04/2A21 e suas a teracÕes

posteTro Tes

CúUSULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo
:': 3l § '' iiê :Ê ^r '.1 l-11 C: C''l- 2"121,

T 9 1 As partes e egem o foro da comarca da Cidade cie lguatr, Estado do Cea'a como o ún co

comoetente para dirim r quaisquer dúvidas o;'undas deste instru.nento de contrato, com

renúncia expressa, desde já, de quaiquer outro, por ma s pr viieg ado que seja.

tspàoada !1, lgltaür-cs, cEP63.§05{t 5
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E, estando assim justos e acêrtados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual

teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para

oue prociuza seusjuríd cos e legais efeitos

07 de maio de 2025, lguatu-Ce

[i/.lr^*,,
R a Silva

ransporte
e lguatu

Co nt rata nte

Testemunhas

1) d*l,atdh bo-".ún t-- *'n.

cPF o)r.,11. )íí. %
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